COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI N° 8035/2010
(Poder Executivo)

“Aprova o Plano Nacional de Educagéao
para o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA  N°

Modifique-se a Estratégia 12.5 da Meta 12 do Anexo do Projeto de Lei n® 8035/10,
que passa a ter a seguinte redagéo:

12.5) Ampliar, por meio da criagdo de um Fundo Nacional de
Assisténcia ao Estudante de Nivel Superior- FUNAES, as politicas de inclusédo e
de assisténcia estudantil nas instituicdes publicas de educagéo superior, por meio
de bolsas, auxilio para aquisicdo de material didatico e de pesquisa, bem como o
apoio de projetos de moradia, assisténcia a saude e alimentacdo para os
estudantes, de forma a assegurar e ampliar as taxas de acesso a educagao
superior de estudantes egressos da escola publica, apoiando seu sucesso
académico, reservando pelo menos 1,2% do Orgamento do MEC no quinto ano de
vigéncia desta Lei e 2% no ultimo ano de vigéncia desta Lei para esta atividade.

JUSTIFICACAO

Programas que incentivam o ingresso na educagao superior de estudantes oriundos das
camadas mais pobres da populagédo sao altamente meritérios e carregados de justica social. Mas
devem estar acompanhados de ag¢des que promovam a permanéncia desses estudantes ao longo
dessa etapa de sua trajetéria escolar. A falta de recursos que leva um estudante a ser
contemplado por um programa publico de acesso a educagao superior ndo pode ser ela mesma,
em seguida, causa de abandono dos estudos. Assim, é necessario estabelecer percentual de
crescimento da cobertura da assisténcia estudantil atual. Em 2010 o recurso alocado para
assisténcia estudantil (pelo menos o que foi claramente designado no Orgamento) significava
0,6% do total de recursos autorizados. A presente emenda estabelece percentual do orgamento do
MEC destinado a essa atividade.

Sala das sessdes em de junho de 2011

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende
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